
PROJETO DE LEI Nº    23    , DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação
Mútua com a Associação Reciclanip e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar
Convênio de Cooperação Mútua com a Associação Reciclanip, inscrita no CNPJ sob o nº
08.892.627/0001-06, com sede na Rua Flórida, 1737, 4º andar, cj. 41, Brooklin Novo, São
Paulo (SP), para a coleta de pneus inservíveis no Município de Mogi Guaçu.

Art.  2º  A  minuta  do  convênio  referido  no  art.  1º,  faz  parte
integrante do Processo Administrativo nº 6153/2009.

Art.  3º  As despesas  com a execução  desta  Lei  correm por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Mogi Guaçu,

DR. PAULO EDUARDO DE BARROS
PREFEITO



AUTÓGRAFO N.º 5.012, DE 2011
(Projeto de Lei nº. 23/2011)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
a celebrar Convênio de Cooperação Mútua com a Associação Reciclanip,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.892.627/0001-06, com sede na Rua Flórida,
1737, 4º andar, cj.  41, Brooklin Novo, São Paulo (SP), para a coleta de
pneus inservíveis no Município de Mogi Guaçu.

Art. 2º  A minuta do convênio referido no art. 1º,
faz parte integrante do Processo Administrativo nº 6153/2009.

Art.  3º  As  despesas  com a  execução  desta  Lei
correm por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.  4º  Esta Lei  entra  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 17 de maio de 2011.

Ver. CELSO LUIZ
Presidente

Ver. ELIAS FERNANDES DE CARVALHO
1º Secretário

Ver. CARLOS DONIZETE DA COSTA
2º Secretário
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